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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rubrica:.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRA LOS, neste

representado pelo Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.
48/2025, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de
2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís ^on^ga do
Maranhão considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICÜ N.

ABG EMPREENDIMENTOS LTDA devidamente registrada

ato

008/2025-SRP, convoca a empresa t ^ t
CNPJ N." 35.651.180/0001-56, com sede ao Loteamento Matos, S/N, Centro, Lago do Junco
CEP 65.710-000, e-mail ab@gmail.com, telefone (99) 98431-7425, representada por

Sr. SILAS FERREIRA LIMA, nacionalidade brasileiro, empresário, RG.: n“
046.771.313-84, residente e domiciliado na Rua Díco Veiga,

CE? 65.413-000, para assinatura da ATA DE

sob 0

- MA-

sócio administrador, o

0138954420003 SSP-MA e CPF n

Centro, n.'" 27, Alto Alegre do Maranhão - MA _
REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preço para eventual contrataçao de pessoais)
iurídica(s) para prestação dc serviços de Manutenção e Aprimoramento da Iluminação Publica,
de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, decorrente da licitaçao na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 008/2025-SRP.

seu

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
horário das OSlv.OOmin (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinarfeira) e no

eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de março de 2025.

íWViLSON MAGAti&ES MODESTO
Portaria n." 48 '2025

Responsável Legal pela GERENCJADORA

/2025/RECEBÍ EM,

★
Assinado de forma digital por SILAS
FERREIRA L1MA;04677131384

LIMA:04677131384 Dados: 2025.03.24 11:36:27 -03'00'

SILAS FERREIRA

ABG EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n.° 35.651.180/0001-56

●-3ndcirc». S7N. Centro

"to Luís '"íon/otia do M.jronhoo

CA d
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ATA nA REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 01020109/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 020109/2025

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, Sao Luis Gonzaga o
Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.
48/7025 confonne doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das
Secíetarlas Municipais do Municipio de São Luis Gonzaga do“f °
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.” 008/2025-SRP. para REGISTRO DE
PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve
registrar òs preços da empresa signatária, vencedora abaixo identificada, de acordo com
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatorio e as

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes as normas regidas pelo
14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal ti.° 03, de 03 de janeiro de

2025 e Lei Complementar n.° 123/2006.

a

constantes desta

Lei Federal n.'

RESOLVE

ABG
REGISTRAR OS PREÇOS para prestação de serviços proposta pela empresa

EMPREENDIMENTOS LTDA devidamente registrada sob o 55 7^/0 OOo'^ e' m^l
sócio administrador, 0 Sr. SILAS

Loteamento Matos, S/TM, Centro, Lago do Juncosede ao

ahíSamail com telefone (99) 98431-7425, representada por

FERREIRA LIMA, nacionalidade brasileiro, empresário, RG.: n° 013895442000^3 ^SP-MA e CPF
n° 046.771.313-84, residente e domiciliado na Rua Dico Veiga, Centro, n° 27, Alto Alegie 0
Maranhão - MA- CEP 65.413-000, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e aâ^stantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nonnas estabelecidas no I ei Feikral n.
14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro d^2025[e Lei
Complementar n.° 123/2006.		

seu

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) mese! do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço-p^ evenl^
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de ManVh^ao'-^
Aprimoramento da Iluminação Pública, de interesse do Município de Sm Lm
do Maranhão/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I d(
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 008/2025-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,. umamente
com a documentação e proposta de preços apresentada pela
r (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRA IIVO n.
020109/2025;

1.1.

do

A

CPi oca dc. OarKicira. '-■ff*-. Centro

sno Lu;-. Gonz.vtía do Maranhao
● ; r f*r>7C í»«*o

y
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1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO
I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão

plano pluriamial, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal
n.“ I4.lb,de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços,

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárict devemo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta enKQuanjtativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta,,e-se qbi igSL
nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomeced >res
que: ;

2.1.

2.1.1.

no

2.2.1.

2.4.1.

2.4.2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pre^ osjg

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

lais aos 002.4.2.I.

★
Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.

ordem de classificação dos licitantes ou (JosSerá respeitada, nas contratações, a
fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

V

Pi o<;a da tlandcrra. S/N. Centíü
Stio Luc- Gonz.iy.i do Mar.inhao
CCP. í ~,70a OOO
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O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a fonnaçào de Cadastro de Reserva para
0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fíns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores qne aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses;

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.^* 14.133,
de 2021;

2.5.

2.6.

2.7.

2.7.1.

2.7.2.

2.8.

2.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

a justificativa seja aceita pela

2.9.1.

dentro do prazo, devidamente justificada, e que
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disp inibilí^da
Sistema de Registro de Preços;

no

V

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condil
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2|.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadasti

priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e posteric r os
as condi :ões

) de

reserva,

demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo eji^s
propostas pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contrai ição iTS
do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventualjatualizi
tennos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

u^os

nos

,i-.nck ir.>. S-‘N. C'-!UrüPí açct d.

^●no Luiv Ooní.ifi.i do M.ir.mhno
i P . .yi‘ OC“
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demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
vistas

Convocar para negociaçao os

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou

2.12.1.

Adjudicar e firniar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

2.12,2.

melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso para prestação de serviços
’ condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçao
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

nas

O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Licitações e Contratos (SLC).

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representantes legais, encontram-se eleiicados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instrumento;

3.1.

4.1.

4.2.

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmeníe constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgac C^ajciadoi,
Fornecedor, mediante coirespondência, redução do preço registrai», de fi mia a

4.3.

4.4.

solicitará ao

adequá-lo no mercado;

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redi ção
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

4.5.

serviços registrados, nas seguintes situações;

Em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe ou em decin^ia de
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invi a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do incií 3 II c
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

4.5.1.

do

Pt a<;<\ dn Bundclrn. Contro
Sno Luts Goní.íga do M.irimhno
CCP r.^'7or 000
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos tennos da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
0 índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

4.5.2.

4.5.3.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado toniar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa;		

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará ^ órgã )S e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de^irçus para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com:V
à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.;
de 2021.

33,

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fo^necedormão
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecí ior^querer«ü

5.2.

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato si^erv<
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

Neste caso, o fornecedor encaminhará, jimtamente com o pedido We dteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre «TtnviabÜidade
do preço registrado em relação às condições inicialmeiite pactuadas;

5.2.1.

Pí.iç.t «lo Utundctfi». S/N. Centro

Sno L Gon/.)£a do M.tronhao
... OOO ycr
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Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos tennos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.2.

0

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

preços registrados, observado o

5.2.3.

0 gerenciador convocará os
classificação, para verificar se aceitam manter
disposto no item 2.7;

seus

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos tennos do item 8.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
fínnado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no artigo 124 da Lei Federal n ° 14.133, de 2021.

5.2.4.

5.2.5.

5.2.6.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os serviços, em confonnidade com a Ordem de
Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

O prazo para prestação dos serviços deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, contadâ^ partir
do recebimento da Ordem de Serviços, e as demais confonne o Tenno de Referêi cia (AlíEXO

6.2

I) do Edital.

REMANEJAMENTO DAS QUANTlDAl|Êr\CLÁUSULA SÉTIMA
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pr ;ços
poderüo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãospíras enpda^
participantes e não participantes do registro de preços;

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participantè^üL

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

7.1.

7.2.

7.2.1,

7.2.2.

CPf oçado ;i->n<ic iro. S.’N. Centro

Soo Luui Gon/ngo do M.ironhoo
crp f.^i70a ooo
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento;

7.4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade^não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto Municipal n ° 03,
de 03 de janeiro de 2025;

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela estabelecidas e
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente do remanejamento dos itens;

7.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos tennos do item
7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Orgão
Gerenciador, quando;

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estab«l«4qdo pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Mumcipahi^
03, de 03 de janeiro de 2025;

O preço registrado se apresentai' superior ao praticado no mercado e não ho iver
negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificac is; ei \ razão^
inexeciição parcial ou total de Ordem de Serviços decorrente deste re pstrc

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificai as pí osOrgâos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

sucesso nas

8.1.5.

8.1.6.

Z'
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Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenninada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas;

8.1.7.

8.2.

8.3.

8.4.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decoiTente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se
tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n.°
03, de 03 de janeiro de 2025.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita atravésNo caso

de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

8.5.

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descuinprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação dal pe^dades
estabelecidas no Edital e no Tenno de Referência; \s^

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registr > de^
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadam ;nte
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades jiôc^entes\a
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hip Jtese . epi qife*
descuinprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, casí no í ua^^^erá

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

8.6.

9.1.

do

ao

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorl^nci; s previstas
no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

9.3.

do fornecedor.

% kU-iío. ‘ N. Contro
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor
ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10,1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na fonna do artigo 23 da Lei Federal 14.133, de 2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata,

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

10.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quKjS não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10. l.		

10.6, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entií^c e, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instmmento convocatório registrado» na
Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

10.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidad
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o í srem
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não f irtici
aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médic^ospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e munícipíTS^Sâo

10.3.

Registro de Preços da qiÍ!|l seja

dobro Q®-

e os

que
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à ala de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10,7.

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na fomia do artigo 23 da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

ll.l. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos tennos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
confonne o caso;

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 008/2025-SRP e seus anexos e
as propostas das empresas registradas;

12.3. Poderá haver modificações na prestação dos serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14.1^ dej2Q21,
regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei ComplemeniaL
n.M23/2006; i

12.2.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no ceipírralicitótô^
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respecti\ 3sTc líe^doreS
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025.		

1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RELAÇÃO DO OBJETO

14.1. Dados da empresa DETENTORA:

Pr 1?ick-ira, S/N, CoiU

- -!0 Lius Goní.ití%> do M '-■»

c »:p, r.s70J- oob y
WW»T



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Profoiturn cio

São Luís Gonzaga
do Maranhão
SfíTVir c Reconstruir

n \r Rs. n.«

PrQc.n.° 020109/2025

Rubrica:. r"r

EMPRESA: ABG EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 35.651.180/0001-56

ENDEREÇO: Loteamento Matos, S/N, Centro, Lago do Junco - MA - CEP 65.710-000
E-MAIL; ab@gin3ÍJ.cora
TELEFONE: (99) 98431-7425
PROPRIETÁRIO: SILAS FERREIRA LIMA
CPF: 046.771.313-84

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0138954420003 SSP-MA

Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETENTORA:

Não foram apresentadas solicitações para participação de cadastro de reserva.

14.2.

14.3. Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:

1 fonte I IINID I QLIANT. I VLR. S/ BDl I VLR. BPl 1 VLR. C/ BDI 1 VLR TOTAL |
' I RS 1.622.392.80CÓDIGO^ DESCRIÇÃOITEM

LOTE I - MATERIAIS ELETRICOS1

Composições
Prónrias

74,20ALCA PREFORMADA PARA

CABOMUl.TIPl.HX 16MM2

R$3,71R$RS 0,742,97RS20,00UNDCPU.OlU

ARMACAO SECUNDARIA,

COM ’ ISOLADOR TIPO
ROLDANA

1.616,40R$RS 40.4!RS 8,08RS 32,33UND 40,00SINAPi1015381.2

Composições
Próprias

15.950,00BASE PARA RELÉ COM
SUPORTE METÁLICO

COTAÇÃO RSRS 15,95RS 3,19RS 12,761,000,00UND
1,3

2

Composições
lV)prias

BOBINA PARA CHAVE

COMANIX) DE IP

9.616,00RSRS 240,40INS- R$ 48,08RS 192,32UND 40,001.4
93332280

14.352,00RSRS 11,96RS 2.39RS 9.571.200.00UNDORS1-:BOCAL E27, PARA LAMINADASSQ86621.5 t

Composições
Próprias

RS 37.510,00RS 37,51ÍNS- R$ 7,50RS 30,011,000,00UNDBRAÇO PARA í .UMINARIA X211.6
20687209

Composições
Próprias

BRAÇO PARA LUMINARIA
ORNAMENTAL1.5 MTS

RS 132.700,00RS 132.70COMP-

46137781

RS 26,54RS 106.16UND 1.000,001.7

Composições
Próprias

RS 176.856,00BRAÇO PARA LUMINARIA
ORNAMENTAL 3 MTS

RS 589,52INS- R$ 117.90RS 471,62300,00UND

60815784

Composições
Pi\)prias

BRAÇO PARA LUMINARIA
ORNAMENrA1.4MTS

RS 97.832,50RS 391..33COMP-

03201145

RS 78,26RS 313,07250,00UND
1.9

CABO DE ALUMÍNIO 0,6/lKV

MUl,TIPLBXArx)S

3X1X16-H6MM2

6.320.0ÜRS7,90RSRS 1,58RS 6,32800,00MORSE104620I.IO

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5, ISOI.ACAO EM
PVC//V ANTICHAMA BW'-B, 1
CONDUTOR. 450/750 V, SECAO
NOMINAI. 1,5 MM2

4.410,(K)RS\U6RSRS 0,25RS 1,013.500,00MSINAl’l0O0010131,11

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5, ISOI-ACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B. 1
CONDirrOR, 450/750 V. SECAO
NOMINAI. 2.5 MM2 	

7. 135,00I S2,01RSRS 0,40RS 1,613.500,00SINAPI M000010141,12

I S 22 ÍX),(XiCABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2

CONDUIORES DH 4.0 MM2

RS 9,12RS 1.82RS 7,302.500,00MSINAPI000346071.13

TOT85.00CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDU IORES iOE 1.5 MM2

RS3.ZI1$RS 0,74RS 2,973.500.00MSINAPI000346021,14

Composições
t^prias

2.950.00CABO nJiXIVRL PVC 750 V, 2

CONDUTORES DE 2.5 MM2

1 $INS- R$ 0,592,36RS1.000,00M
1.15

85649283

4l\o.00Composições
I*róprias

CABO 1-LEXIVEL PVC 750 V, 2

CONDUTORES DH 4.0 MM2

CABO F1.EXIVEL PVC 750 V. 2

CONDinORES DE 6.0 MM2

I $INS- R$ 0,82RS 3,29l.000.00M1.16
42761237

6.635,00RS3,27RS 2,65RS 10.62500,00MSINAPI000346091.17

4.425,60QUADRO DE MEDIÇÃO
MONOFÁSICO

RSRSRS 11,06RS 44,2680,00UNDORSE104697I.I8

do Üondoiro, S/N. Centro

Sao Lins Ooni,‘* ..i do Mororhno
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CAIXA DE

TRIFÁSICA
MEDICAO

Ri 14,9ü Ri 74,51 RSORSE LTND 25,UU ki 59,61 1.862,751.19 1UÜ4.16

Composições
Próprias

Composições
Próprias

ORSE

R$ 16,11 RS 4,02 RS 20,13 RS 1.610,401.20 13372 CARTUCHO FlfSlVFl, UND 80,00

UND R$ 353,33 R$ 88,33 RS 441,66 R$ 17.666,401.21 2398 CHAVE DE COMANDO P/IP 40,00

R$R$ R$ 1,29 R$ 6,46 2.584,001.22 S02967 CONECTOR AMPACT ■ TIPO II UND 400,00 5,17

RS R$ 5.016,001.23 102634 CONECTOR AMP TIPO II ORSE iJM) 600.00 R$ 6,69 R$ 1,67 8.36
2 2

Ri 103,84 Ri 25,96 Ri 129,80 Ri 6.490,001.25 II1945 CONTATOR 40A ORSE UND 50.00
í

DISJUNTOR 10 ATE 30A

MONOFÁSICO
UND RS Ri 1,73 RS 8,68 Ri 173,601.26 00002370 SINAPl 20,00 6,95

DISJUNTOR 40 A SOA

MONOFÁSICO
RSUND 35,00 RS 7.96 RS 1,99 RS 9,95 348,251.27 00034686 SINAPl

RS1.28 Q0QQ2392 SINAPl UND RS 46,68 RS 11,67 RS 58,35 583,50DISJUNTOR SOA TRIFASICO 10.00
2

DISJUNTOR 60A TRIFÂSICO RS1.29 00002373 SINAPl UND 10,00 RS 65,78 Ri 16,44 RS 82,22 822,20

RS1.30 ELO FUSÍVEL IH ORSE UNT) RS 10,02 RS 2,50 RS 12,52 1.001,60100880 80.00
2

RS 2.50 RS 12,52 RS 1.001,601.31 100882 ELO FUSÍVEL 3H ORSE UND 80,00 RS 10,02

RS1.32 ORSE UND 80,00 RS 10,02 RS 2,50 RS 12,52 1.001.60100883 ELO FUSÍVEL 5H
1 i

RS RS1.33 SINAPl UND 120,00 RS RS 1,79 8.97 1.076,40000201I1 FITA ISOLANTE 18X20 7.18

UND RS 15,01 RS 3,75 RS 18,76 RS 3.752,001.34 II3286 LAMPADA LED 15W ORSE 200,00 1I 2

Composições
Próprias
ORSE

INS-
R$ 19,59 RS 4,89 RS 24,48 RS 48.960,001.35 LAMPADA LED 30W UND 2.000,00

22086618

RS 41,06 RS 10.265,001.36 S04432 LAMPADA METALIC 150 W UND 250,00 RS 32,85 RS 8,21

RS 34,03 RS1.37 103958 ORSE UND 250,00 RS 27,23 RS 6,80 8.507,50LAMPADA METÁLICO 250W

RS 13.039,50ORSE UND RS 69,55 RS 17,38 RS 86,931.38 102571 LAMPADA METÁLICO 400W 150,00
2

LAMPADA DE VAPOR DE

SODIO 150 W
RS 44,38 RS 8.876,001.39 S00597 ORSE UND 200,00 RS 35,51 RS 8,87

LAMPADA DE VAPOR DE

SODIO DE 250 W X220V UND RS 48,05 RS 12,01 RS 60,06 RS 4.804,801.40 S00598 ORSE 80,00

LAMPADA VAPOR DE SODIO

OVOIDE 70 W (BASE E4Q)

LUMINARIA ECONOMICA X21

RS 17,76 RS 22,20 RS 4.440,001.41 101316 ORSE UND 200,00 RS 4,44

INS- Composições
Próprias

RS 32,56 RS 39.072,001.42 UND 1.200,00 RS 26,05 RS 6,51
41289319

INS- Composições
Próprias

Composições
Próprias

Composições
Próprias

RS RS 2.980,001.43 PARAFUSO MAQ 5/8 X 200MM UND 400,00 RS 5,96 RS 1,49 7,45
75573137

INS-
1.44 PARAFUSO MAQ 5/8 300MM UND RS RS 2,21 RS 11,05 RS 4.420,00400,00 8,84

37960040

INS- PARAFUSO DE MAQUINA
GALV 16X400MM

1.45 RS RS 1,13 RS RS 283,50UNT) 50,00 4,54 5,67
25791358

INS- PARAFUSO C/OLHAL 5/8 X

400M

Composições
Próprias

ORSE

1.46 UND RS RS 1,95 RS 9,75 RS 585.0060,00 7,80
33248102

1.47 RS101915 REATOR VS 150W UND 100,00 RS 65,56 RS 16,39 RS 81,95 8.195,00

1.48 110815 REATOR VS 400 W ORSE UND RS 120,88 RS 30,22 RS 151,10 RS 3.022,0020,00 12

REATOR VAPOR MERCÚRIO
1.49 101918 ORSE RS 43,34 RS 10,83 RS 54,17 RS 5.417,00UND 100.00

70W

LUMINARIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 50W
LUMINÁRIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, lUÜW,
BIVOLT

312,?\RS 250,01 RS 62,50 RS1.50 H3673 ORSE UND 500,00 RS 156.255,00

Ri 231.772.50SI3394 Ri 412,04 K$ 103,01 Ri1.51 450,00ORSE UND

LI’MINAR1A EM LED P.ARA

1.52 S13395 UND R$ 561,82 RS 140,45 R$ 702,27 í$ILUMlNAÇAO PUBLICA, 150W,
BIVOLT

ORSE 400,00 8,00

LUMINÁRIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 200W,
BIVOLT

1.53 SI 3390 R$ 691,63 RS 172,90 RS 864,53 172. >06,00ORSE UND 200,00 I

RELE FOTOELETRICO NA

RFT/82 220 STIEL
a»1.54 110816 ORSE UND 100,00 RS 13,25 RS 3,31 16,56 1. 156,00

110636 IS 2,86 RS 7^60,001.55 RELE FOTOELETRICO NF ORSE UND 1.000,00 RS 10,29 RS 2,57

*
LOTE 11 ■ MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA RS 1.065.607^02

VEICULO LEVE - PICK UP
2.1 102789 ORSE 2.880,00 RS 10,39 RS 2,59 1$ 37.382,40H

(97KW)

CAMINHÃO CARROCERIA

COM GUINDAUTO E CESTOCOM-

51264700

Composições
Próprias

2.2 RS 203,06 RS 50,76 RS 365.500,80H 1.440,00 2 3.82
AEREO COM CAPACIDADE DE

10T.M- 136 KW

rPr.iça d.i Biindcirii. S/N. Centro
Sáo Luís do Maranh.io

CEP: 6570Ü-000

www.saoluisgonzogii.ma.tjov.br



;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS
GONZAGA DO MARANHÃO/MAPrefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão
Servir o Reconstruir

Rs. n.“

PrQcn,° 020109/2025

Rubrica:.
r

ir

ENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

R$ 94-'.548,80R$ 32,76R$ 6.55R$ 26,212.880,00HSlNAPl907762.3

67,255.20R$93.41R$R$ 18.68R$ 74.73720.00IIEMBASAENGENHEIRO ELETRICISTAB5900QQ06Q2.4
COMELETRICISTA

ENCARGOS
R$ 185.644,80R$ 32,23R$ 6.44R$ 25,795.760,00IISINAPI882642.5

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA
ENCARGOS

R$ 157.132,80RS 27,28R$ 5,45RS 21,835.760,00IISINAPICOM

COMPLEMENTARES

882472.6

MOTORISTA DE CAMINHAO
ENCARGOS

56.160.00R$R$ 7,80 R$ 39,00R$ 31,201.440,00HSINAPICOM

COMPLEMENTARES
882822.7

COMALMOXARÍFE

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS 102.182,40RS 35,48RS 7,09RS 28,392.880,00HSINAPI907662.8

RS 2.688.000,00
VALOR TOTAL (RS)

dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil reais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dinmir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instmmento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de março de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

9^^

Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.®

Proc. n.° 020109/2025
Servir e Reconstruir

r■»!

Rubrica:.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 01020109/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.'' 008/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 020109/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.
48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto

Municipal n.° 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa ABG EMPREENDIMENTOS LTDA
devidamente registrada sob o CNPJ N." 35.651.180/0001-56, com sede ao Loteamento Matos, S/N,
Centro, Lago do Junco - MA - CEP 65.710-000, e-mail ab@gmail.com, telefone (99) 98431-7425,
representada por seu sócio administrador, o Sr. SILAS FERREIRA LIMA, nacionalidade brasileiro,
empresário, RG.: n° 0138954420003 SSP-MAe CPF n° 046.771.313-84, residente e domiciliado na
Rua Dico Veiga, Centro, n.° 27, Alto Alegre do Maranhão - MA - CEP 65077-355, que teve seu preço
registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.” 008/2025-SRP.

OBJETO: Registro de Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de Manutenção e Aprimoramento da Iluminação Pública, de interesse do
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
Dados da empresa DETENTORA:

EMPRESA: ABG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ; 35.651.180/0001-56

ENDEREÇO: Loteamento Matos, S/N, Centro, Lago do Junco - MA - CEP 65.710-000

E-MAIL: ab@gmail.com
TELEFONE: (99) 98431-7425
PROPRIETÃRIO: SILAS FERREIRA LIMA

CPF: 046.771.313-84

CARTEIRA DE IDENTIDADE; 0138954420003 SSP-MA

Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA:
CÓDIGO I ■ ■ ■ ■ ■ '

LOTE I - MATERIAIS ELETRICOS

0

I VtK. m I I VLR. c/bdTFONTE I UNID | QUANT. | VLR. S/ BDIITEM DESCRIÇÃO

I

ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 16
MM2

Composições
Próprias

R$R$ 0,74 3,71R$ 2,97CPU.01 UND 20.001.1

ARMAÇÃO SECUNDARIA. COM ISOLADOR TIPO
ROLDANA 	 	

RS 8,08 R$ ■ 0,41R$ 32,331.2 101538 SINAPI UND 40,00

Composições
Próprias

BASE PARA RELÉ COM SUPORTE METÁLICO RSR$ 3,19 5,951.000,00 R$ 12,761.3 COTAÇAO 2 UND

\&$ 2'48,08
Composições

Próprias
0,40R$ 192,3UND 40,001.4 iNS-93332280 BOBINA PARA CHAVE COMANDO DE IP

R$ 11,96R$ RS 2.:1.200,00 9.5S08662 BOCAL E27, PARA LAMPADAS ORSE UND1.5

Composições
Próprias

R$ ,50XR$ 37,51R$ 30.0UND 1.000,001.6 INS-20687209 BRAÇO PARA LUMlNARlA X21

Composições
Próprias

COMP-

46137781

BRAÇO PARA LUMlNARlA ORNAMENTAL 1,5
R$ 132,70R$ 106,1 RS 26,541.000,00UND1.7

MTS

Composições
Próprias

R$ 471 r J 117 00 R$ 589,52BRAÇO PARA LUMlNARlA ORNAMENTAL 3 MTS UND 300,00iNS-60815784

COMP-

03201145

Composições
Próprias

RS 39 U3TffSi250.00 R$ 313.071.9 BRAÇO PARA LUMlNARlA ORNAMENTAL 4 MTS UND

/●Pf ..iça cJo Bandoira. S/N, Centro

SÃO Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

wv/w, saoluisgonzaga.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.®

Proc.n.*> 020109/2025
Servir e Reconstruir

Rubrica:

CABO Dl£ alumínio 0,6/lKV MULTIPLHXADOS
3X1XI6+I6MM2

R$R$ 6,32 R$ 1.58 7,90I.IO 104620 ORSE M 800,00

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5.

ISOl.ACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B. 1

CONDUTOR. 450/750 V, SECAO NOMINAL 1.5
MM2

R$R$ 1,01 R$ 0,25 1,261.11 00001013 SINAPI M 3.500.00

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOl.ACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-B, I

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2.5
MM2

R$ RS 0,40 RS 2,011.12 00001014 SINAPI M 3.500,00 1.61

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE

4,0 MM2
RSI.i3 RS 7,30 RS 1,82 9,1200034607 SINAPI M 2.500,00

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE

1,5 MM2
RS1.14 00034602 RS 2,97 RS 0,74 3,71SINAPI M 3.500,00

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE

2,5 MM2
Composições

Próprias

Composições
Próprias

SINAPI

RS 0,59 RS 2.951.15 INS-85649283 1.000,00 RS 2,36M

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE
4,0 MM2

1.16 INS-42761237 RS RS 0,82 RS 4.11M 1.000.00 3,29

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES DF.

6,0 MM2	 	
1.17 00034609 RS 13,27500.00 RS 10,62 RS 2,65M

^18 104697 QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFASICO RS 55.32ORSE UND 80,00 RS 44,26 RS 11,06

..19 I0Q436 CAIXA DE MEDICAOTRIFASICA ORSE 25,00 RS 59,61 RS 14.90 RS 74,51UND

Composições
Próprias

1.20 13372 CARTUCl IO fusível RS 16,11 RS 4,02 RS 20,13UND 80.00

Composições
Próprias

1.21 2398 CHAVE DE COMANDO P/IP RS 353.33 RS 88,33 RS 441,66UND 40,00

1.22 S02967 CONECTOR AMPACT - TIPO II RS RS 1,29 RSORSE UND 400.00 5.17 6,46

1.23 102634 CONECTOR AMP TIPO II ORSE RS RS 1.67 RS 8,36UND 600.00 6.69

1.25 111945 CONTATOR 40A RS 103.84 RS 25,96 RS 129,80ORSE UND 50.00

1.26 00002370 DISJUNTOR 10 ATE 30A MONOFASICO RSSINAPI UND 20.00 RS 6.95 RS 1.73 8,68

1.27 00034686 DISJUNTOR 40 A 50A MONOFASICO SINAPI UND 35.00 RS 7.96 RS 1,99 RS 9,95

1.28 00002392 DISJUN TOR 50A TRIFASICO SINAPI 10.00 RS 46,68 RS 11,67 RS 58,35UND

1.29 00002373 DISJUNTOR 60A TRIFASICO SINAPI RS 65,78 RS 16,44 RS 82,22UND 10.00

1.30 100880 ELO fusível IH ORSE 80.00 RS 10,02 RS 2,50 RS 12,52UND

1.31 100882 ELO fusível 311 ORSE RS 10,02 RS 2,50 RS 12,52UND 80,00

1,32 100883 ELO fusível 5H RS 12,52ORSE UND 80,00 RS 10,02 RS 2,50

1.33 00020111 FITA ISOLANTE 18X20 SINAPI UND 120,00 RS RS 1,79 RS 8.977,18

1.34 113286 LAMPADA LED 15W ORSE 200,00 RS 15,01 RS 3,75 RS 18.76UND

Composições
Próprias

1.35 lNS-22086618 LAMPADA LED30W RS 19,59 R$ 4.89 RS 24,48UND 2.000.00

1.36 S04432 LAMPADA METALIC 150 W ORSE RS 32,85 RS RS 41,06UND 250,00 8,21
1.37 103958 LAMPADA ME TÁLICO 250W RS 27,23 RS 6,80 RS 34,03ORSE UND 250,00
1.38 102571 LAMPADA METÁLICO 400W RS 17,38 RS 86.93ORSE UND 150,00 RS 69,55

S00597 LAMPADA DE VAPOR DE SODIO 150 W RS RS 44.38ORSE UND 200.00 RS 35,51 8.87

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250 W X220V
,40 S00598 RS 48.05 RS 12,01 RS 60,06ORSE UND 80,00

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 70 W

(BASE E40)
1.41 101316 ORSE UND 200,00 RS 17,76 RS 4X4 RS 22,20

Composições
Próprias

1.42 INS-U289319 LUMINARlA ECONOMICA X2I RS 26,05 RS 32,56UND 1,200.00 6,:

Composições
Próprias

1.43 INS-75573137 PARAFUSO MAQ 5/8 X 200MM RS RS 1,49 SÀ.UND 400,00 5,96 7,45

Composições
Próprias

1.44 INS-37960040 PARAFUSO MAQ 5/8 300MM RS RS 2,21 RSUND 400,00 8.84 1,05

Composições
Próprias

1.45 INS-25791358 PARAFUSO DE MAQUINA ÜALV I6X400MM UND 50,00 RS 4.54 RS 1,13 RS 5,67

Composições
Próprias

1,46 INS-33248102 PARAI'USO C/OLI-IAL 5/8 X 400M RS 1.95 RSUND 60.00 RS 7,80 9.75

^ 16,391.47 101915 REATOR VS 15QW ORSE 100,00 RS 65,5 11.95UND

1.48 T?U0110815 REATOR VS 400 W RS 120,8 RS 30,22ORSE UND 20,00 .K

TõS1.49 101918 REATOR VAPOR MERCÚRIO 70W ORSE 100,00 RS 43,3 RS RS 54.17UND

-W
LUMINARlA EM LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. 50W

1.50 113673 RS 312,51ORSE UND 500,00 RS 250,0 RS

LUMINARlA EM LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. lOOW. BIVOLT

1.51 SI 3394 RS 103,01 RS 515,05ORSE UND 450,00 RS 412.0

>LUMINARlA EM LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. 150W, BIVOLT

1.52 SI 3395 ORSE RS 561.82 RS 702,27UND 400,00 140,45

LUMINARlA EM LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, 200W, BIVOLT 172^1,53 SI 3390 RS 691,63 RS 864,53ORSE UND 200,00

Praça do Bandeira, S/N. Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

WWW.saoluisgonzaga, ma.gov.br
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Proc.n.° 020109/2025
Servir e Reconstruir

±1Rubrica:.

R$ 16.56R$ 13.25 R$ 3.311.54 1)0816 REL1£ FOTOELCTRICO NA RFT/82 220 STIEL ORSE UND 100,00

R$ 10,29 R$ 2.57 R$ 12,861.55 110636 RELE FOTOELETRICONF ORSE UND 1,000,00

LOTE 11 - MAM TENÇÂO PREVENTIVA E CORREI IVA
VEICULO LEVE ● PICK UP (97KW)

2

R$ 10,39 R$ 2.59 R$ 12,982.1 102789 ORSE 2.880,00

CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO E
CESTO AÉREO COM CAPACIDADE DE 10 T.M -

COM-

51264700

Composições
Próprias

R$ 253,82R$ 203,06 R$ 50,762.2 M 1.440,00

136 KW

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
RS 32.76R$ 26,21 RS 6,552.3 90776 SINAPl H 2.880,00

RS 93,41RS 74,73 RS 18,682.4 B590000060 ENGENHEIRO ELETRICISTA EMBASA H 720,00

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
RS 6,44 RS 32.232.5 88264 SINAPl 5.760,00 RS 25,79II

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
RS 5.45 RS 27,282.6 88247 SINAPl 5.760,00 RS 21,8311

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

RS 7,80 RS 39.002.7 88282 SINAPl 1.440.00 RS 31.2011

ALMOXARIFE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
RS 35.48RS 28.39 RS 7.092,8 90766 SINAPl II 2.880,00

Signatários: Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO - ORGÃO GERENCIADOR. ABG
EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n." 35.651.180/0001-56. Sr. SILAS FERREIRA LIMA.

CPF n.° 046.771.313-84. RG.: n° 0138954420003 SSP-MA. Proprietário. DETENTORA. São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de março de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

Este documento foi Publicado no Mural da

Prefeitura Municipal de Sào Luís Gonzaga do
Maranhão/MA.

Em. ^ / 03 /2025

3Nome:

Z'Pr oco do Bandeira, S/N, Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoIuisgonzaga.ma.gov.br
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Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

Prefeito Emanoel Carvalho Filho

Criado pela Lei N" 496/2017 de 04/04/2017 N®. DOM20250325 São Luís Gonzaga do Maranhão, 25/03/2025

EXPEDIENTE

Criado pela Lei N'’ 496/2017 de 04/04/2017 , é uma publicação exclusivamente eletrônica da AdministraçãoDireta
deste Município.
ACERVO

Você pode acessar as edições do Diário Oficial de forma online através do seguinte endereço:
https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diario. Para realizar pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar filtros

específicos, basta acessar a mesma página: https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diario.Importanteressaltarque
todas as consultas, pesquisas e downloads são totalmente gratuitos e não requerem nenhum tipo de cadastro
prévio.
PERIODICIDADE

As edições são publicadas diariamente, exceto nos dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA

CNPJ: 06.460.018/0001-52, Prefeito Emanoel Carvalho Filho

Endereço: Praça da Bandeira, S/N, Centro

Telefone: (99) 98135-6243 e-mail: diario@saoluisgonzaga.ma.gov.b r

Site: https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

SUMARIO
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- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.Q 01020203/2025

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 01010127/2025

- EXTRATO DO CONTRATO n.^ 02010601/2025

- EXTRATO DO CONTRATO n.^ 02010602/2025

- EXTRATO DO CONTRATO 02010603/2025

- EXTRATO DO CONTRATO n.s 02010604/2025

- EXTRATO DO CONTRATO n.^ 02010605/2025

- EXTRATO DO CONTRATO n.o 02010606/2025

- EXTRATO DO CONTRATO n.^ 02010607/2025

Picc.

Rutrica; ti

Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

' ATA .pEêJ^glSTRO DE PREÇOS N.e 01020109/2025.' PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2025-SRP. PROCESSO
ADMINIStoATIVO n.° 020109/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de
Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.® 48/2025, conforme doravante

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.<? 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa ABG

n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituí a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1140 ● Volume 9, N®.DOM20250325 ISSN 2764-801X

iCP Documento assinado digitalmente e com carimbo do tempo conforme MP
Brasil

0^
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EMPREENDIMENTOSLTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.^ 35.651.180/0001-56, com sede ao Loteamento Matos,

S/N, Centro, Lago do Junco - MA - CEP 65.710-000, e-mail ab@gmail.com, telefone (99) 98431-7425, representada por seu

sócio administrador, o Sr. SILAS FERREIRA LIMA, nacionalidade brasileiro, empresário, RG.; n^ 0138954420003 SSP-MA
e CPF n- 046.771.313-84, residente e domiciliado na Rua Dico Veiga, Centro, n.- 27, Alto Alegre do Maranhão - MA - CEP

65077-355, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 008/2025-SRP, OBJETO:
Registro de Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
Manutenção e Aprimoramento da Iluminação Pública, de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

DADOS DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: ABG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 35.651.180/0001-56

ENDEREÇO: Loteamento Matos, S/N, Centro, Lago do Junco - MA - CEP 65.710-000

E-MAIL: ab@gmail.com

TELEFONE: (99) 98431-7425

PROPRIETÁRIO: SILAS FERREIRA LIMA

CPF: 046.771.313-84

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0138954420003 SSP-MA

Folha tf.
P(0C,t^“

r

DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

VALOR C/ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.
BDI

1 LOTE I - MATERIAIS ELÉTRICOS

ALÇA PREFORMADA PARA CABO
MULTIPLEX 16 MM2

Composições
Próprias

1.1 CPU.Ol UND 20 R$ 3,71

ARMAÇAO SECUNDÁRIA, COM
ISOLADOR TIPO ROLDANA

1.2 101538 SINAPl UND 40 R$ 40,41

BASE PARA RELÉ COM SUPORTE
METÁLICO

Composições
Próprias

1.3 COTAÇÃO 2 UND 1.000 RS 15,95

Composições
Próprias

1.4 INS-93332280 BOBINA PARA CHAVE COMANDO DE IP UND 40 R$ 240,40

1.5 S08662 BOCAL E27, PARA LAMPADAS ORSE UND 1.200 RS 11,96

Composições

Próprias
1.6 INS-20687209 BRAÇO PARA LUMINARIA X21 UND 1.000 RS 37,51

BRAÇO PARA LUMINARIA
ORNAMENTAL 1,5 MTS

Composições
Próprias

1.7 COMP-46137781 UND 1.000 R$ 132,70

BRAÇO PARA LUMINARIA
ORNAMENTAL 3 MTS

Composições
Próprias

INS-60815784 UND 300 R$ 589,52

BRAÇO PARA LUMINARIA
ORNAMENTAL 4 MTS

Composições
Próprias

1.9 COMP-03201145 UND 250 R$ 391,33

CABO DE ALUMÍNIO 0,6/lKV
MULTIPLEXADOS 3X1X16-H6MM2

1.10 104620 ORSE M 800 RS 7,90

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4

OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR,
450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

1.11 00001013 SlNAPI M 3.500 R$ 1,26

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4

OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR,
450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

1.12 00001014 SINAPl M 3.500 R$ 2,01

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 4,0 MM2

1.13 00034607 SINAPl M 2.500 RS 9,12

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 1,5 MM2

1.14 00034602 SINAPl M 3.500 RS 3,71

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 2,5 MM2

Composições

Próprias
1.15 INS-85649283 M 1.000 R$ 2,95

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 4.0 MM2

Composições
Próprias

1.16 lNS-42761237 M 1.000 R$ 4,11

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 6,0 MM2

1.17 00034609 SINAPl M 500 R$ 13,27

1.18 104697 QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICO ORSE UND 80 R$ 55,32
1.19 100436 CAIXA DE MEDICAO TRIFÁSICA ORSE UND 25 RS 74,51

, que institui a
I acesse ítiA

OP Documento assinado digitaímente e com carimbo de tempo conforme MP n" 2,200-2/2001 de 24/08/2001.
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação
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Composições
Próprias

1,20 13372 CARTUCHO fusível UND 80 RS 20,13

Composições

Próprias
1.21 2398 CHAVE DE COMANDO P/IP RS 441,66UND 40

1.22 S02967 CONECTOR AMPACT - TIPO II R$ 6,46ORSE UND 400

1.23 102634 CONECTOR AMP TIPO II ORSE UND 600 R$ 8,36

1.24 00044215 CONECTOR PERFURANRE SÍNAPI UND 1.000 R$ -

1.25 111945 CONTATOR 40A ORSE UND 50 R$ 129,80

1.26 00002370 DISJUNTOR 10 ATE 30A MONOFASICO SÍNAPI UND 20 R$ 8,68

1.27 00034686 DISJUNTOR 40 A SOA MONOFASICO SÍNAPI UND R$ 9,9535

1,28 00002392 DISJUNTOR SOA TRIFASICO SINAPl UND 10 R$ 58,35

1.29 00002373 DISJUNTOR 60A TRIFASICO SÍNAPI UND 10 R$ 82,22

1.30 100880 ELO fusível 1H ORSE R$ 12,52UND 80

1.31 100882 ELO fusível 3H ORSE UND R$ 12,5280

1.32 100883 ELO fusível 5H ORSE R$ 12,52UND 80

1.33 00020111 FITAISOLANTE 18X20 SINAPl RS 8,97UND 120

1.34 113286 LAMPADA LED 15W ORSE UND R$ 18,76200

Composições
Próprias

1.35 INS-22086618 LAMPADA LED 30W UND R$ 24,482.000

1.36 S04432 LAMPADA METALIC 150 W ORSE UND 250 R$ 41,06

1.37 103958 LAMPADA METÁLICO 250W ORSE R$ 34,03UND 250

1.38 102571 LAMPADA METÁLICO 400W ORSE UND 150 R$ 86,93

1.39 S00597 LAMPADA DE VAPOR DE SODIO 150 W ORSE UND 200 R$ 44,38

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250

WX220V
1.40 S00598 ORSE UND 80 R$ 60,06

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE

70 W (BASE E40)
1.41 101316 ORSE UND 200 R$ 22,20

Composições
Próprias

1,42 INS-41289319 LUMINARIA ECONOMlCA X21 UND 1,200 R$ 32,56

Composições
Próprias

1.43 INS-75573137 PARAFUSO MAQ 5/8 X 200MM UND 400 R$ 7,45

Composições
Próprias

1.44 lNS-37960040 PARAFUSO MAQ 5/8 300MM UND 400 R$ 11,05

PARAFUSO DE MÁQUINA GALV
16X400MM

Composições.
Próprias

1.45 INS-25791358 UND 50 RS 5,67

Composições
Próprias

1.46 INS-33248102 PARAFUSO C/OLHAL 5/8 X 400M UND 60 RS 9,75

1,47 101915 REATOR VS 150W ORSE UND 100 RS 81,95

1.48 110815 REATOR VS400W ORSE UND 20 RS 151,10

1.49 101918 REATOR VAPOR MERCÚRIO 70W ORSE UND 100 R$ 54,17

LUMINARIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 50W
1.50 113673 ORSE UND 500 RS 312,51

LUMINARIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, lOOW, BIVOLT
1,51 S13394 ORSE UND 450 R$ 515,05

LUMINÁRIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 150W, BIVOLT
1.52 S13395 ORSE UND 400 R$ 702,27

LUMINÁRIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 200W, BIVOLT
1.53 S13390 ORSE UND 200 R$ 864,53

RELE FOTOELETRICO NA RFT/82 220
STIEL

1.54 110816 ORSE UND 100 RS 16,56

1,55 110636 RELE FOTOELETRICO NF ORSE UND 1.000 R$ 12,86

2 LOTE II - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
2.1 102789 VEICULO LEVE - PICK UP (97KW) ORSE H 2.880 RS 12,98

CAMINHÃO CARROCERIA COM
GUINDAUTO E CESTO AÉREO COM
CAPACIDADE DE 10 T.M -136 KW

Composições
Próprias

2.2 COM-51264700 H 1.440 RS 253,82

ENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
2.3 90776 SINAPl H 2,880 RS 32,76

2.4 B590000060 ENGENHEIRO ELETRICISTA EMBASA H 720 RS 93,41

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
2.5 88264 SINAPl H 5.760 R$ 32,23

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
2,6 88247 SlNAPl H 5.760 R$ 27,28

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

2.7 88282 SINAPI H 1.440 R$ 39,00

ALMOXARIFE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
2.8 90766 SINAPI H 2.880 R$ 35,48

VILSON MAGALHÃES MODESTO - ÓRGÃO GERENCIADOR. ABG EMPREENDIMENTO S LTDA. CNPJ n.^
35.651.180/0001-56. SILAS FERREIRA LIMA. CPF n.® 046.771.313-84. RG n® 0138954420003 SSP-MA. Proprietário.
DETENTORA. Sào Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de março de 2025.

Código Identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692ec8529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5cbdic0c03bac934ccab7160feb46f8 ubceb7651)4905830c24ae

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 01020203/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 010/2025-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 020203/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representadopelo Agente de
Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.® 48/2025, conforme doravante

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.® 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa MARANHAO LOCACAO
DE veículos E maquinas LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N,® 15.411.162/0001-90, com sede a Rua Gatão,
Quadra 48, N® 15, Coroado, São Luís - MA - CEP 65.042-280, e-mail maranhaolocacaodeveiculos@gmail.com, telefone (98)
98441-3611, representada por sua Sócia Administradora, a Sr.® ALLANA CARNEIRO FALCÃO, nacionalidade brasileira,
empresária, RG.; n® 033014172007-1 SSP-MA e CPF n® 051.703.343-70, domicílio e residência à Avenida Maestro João
Nunes, s/n. Ponta da Areia, Sào Luís/MA - CEP 65077-355, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 010/2025-SRP. OBJETO: Registro de Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s)
Jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos destinados ao transporte escolar, sem condutor, sem

fornecimento de combustível e com quilometragem livre, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

'1,1

DADOS DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA; MARANHAO LOCACAO DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
CNPJ: 15.411.162/0001-90

ENDEREÇO: Rua Gatão, Quadra 48, N® 15, Coroado, São Luís - MA - CEP 65.042-280

E-MAIL: maranhaolocacaodeveiculos@gmail.com
TELEFONE: (98) 98441-3611

PROPRIETÃRIO(A); ALLANA CARNEIRO FALCÃO
CPF: 051.703.343-70

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 033014172007-1 SSP-MA

Íl'.ti3ca;

DADOS DA(S) EMPRESA(S) DO CADASTRO DE RESERVA DA ARP DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: AVB CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 27.899,767/0001-50

ENDEREÇO: TV Avenida Brasil, N.® 542, Bairro Trizidela, Colinas/MA - CEP 65.690-000, E-MAIL:
avb.construtora@hotmail.com

DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

OUANT.
VEÍCULO

OUANT.
MÊS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNIT.

AMPLA CONCORRÊNCIA

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Br^si! infraestrulura de Chaves PúbJicas Brasileira ● ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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